
g
Estado de Pernambuco

CÂMARA MUMCIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096/000 1-80

DISPENSA N9 DVOOOOL/ 2023
PROCESSO LICITATORIO N9 OOOO5/ 2023

CO NTRATO Ne: OOOOS / 2O23-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O "MUNlCíPlO
DE VERTENTE DO LÉRIO, POR MEIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES E A EMPRESA L B DE MOURA ASSESSORIA
ADMTNISTRATIV', PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO,
Estado de Pernambuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - Avenida Capitão
Luiz de França, SN - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ ne 69.902.096,/0001--80, neste ato
representada Pela Senhora Vereadora-Presidente SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA,
Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na PraÇa Severino Barbosa de Sales, 196 - Centro -

Vertente do Lério - PE, CPF nq 920.524.284-53, Carteira de ldentidade ne 1666920 SSP/PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado L B DE MOURA ASSESSORIA
ADMTNISTRATIVA - R FREI DAMIAO, 485 - JOSE FERNANDES SALSA - LIMOEIRO - PE, CNPJ N9

42.583.923/0001-63, neste ato representado por Lucas Barbosa de Moura, Pe, Empresário,
residente e domiciliado na R Frei Damião, 485, José Fernandes de Salsa - Limoeiro - PE, CPF nq

117.7L2.234-05, Carteira de ldentidade ne 07554778968 DETRAN/PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne DV00001/2O23, processada nos termos da Lei
Federal ne 14.1-33, de 01 de abril de 2O2l; Decreto ne 1l-.317, de 29 de dezembro de 2022; e

' legislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada Despacho ne DV 00001- /2O23-O2, de 14 de
Fevereiro de 2023, tem por objeto: Contratação de serviÇos de assessoria e de consultoria para
prestaÇão de serviÇos técnicos especializados na área de recursos humanos, para
acompanhamento da elaboraÇão e geraÇão da folha de pagamento, DIRF, RAIS, conectividade
social, SEFIP, E-social e Sagres-Pessoal da Câmara de Vereadores de Vertente do Lério/PE.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de LicitaÇão ne DV0000I-/2O23 e instruÇões do Contratante, documentos esses que

regime de empreitada por preÇo unitário
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

ITEM DESCRIçÃO UNIDADEOUANTTDADEP.UNITÁRIO P.TOTAL
1 Prestação de serviços técnicos especializados na área de Parcela 10 3.000,0030.000,00

recursos humanos, para acompanhamento da
elaboração e geração da folha de pagamento, DIRF,
RAIS, conectividade social, SEFIP, E-social e Sagres-
Pessoal da Câmara de Vereadores de Vertente do
Lério/PE.

Tota|30.000,00

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vertente do Lério:
10.OOO - PODER LEGISLATIVO
1.0.]-OO - CAMARA MUNICIPAL
0103101012.05 - Divulgação lnstitucional das AÇões da Câmara Municipal
33903999 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica / / COD.29

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. 14L a l-46 da Lei
L4.L33/2L; da seguinte maneira: Até 5e dia útil do mês subsequente, mediante apresentação de
nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

O pagamento será realizado em 10 parcelas relativas as competências 03 a 12 e parcela extra
relativa a elaboraÇão dos serviços de 13e salário anual.

CLÁUSULA sÉTtMA. Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 03 (três) dias;
b - Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuç
contratado;
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaÇões pertinentes a
essas atribuições;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇÕes dos Arts. 115 a 123
da Lei L4.t33/21,.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes a legislação fiscal, civll,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci mentos sol icitados;
e - Será responsável pelos danos causados dlretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condiÇões de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataÇão
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaÇão dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 11-5 a 123
da Lei L4.L33/21.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExnNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. \24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipoteses e disposiÇÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei ]"4.133/21,
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. L24, da Lei 14.133 /27, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo d
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legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplemento das obrigaÇões
pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 1,4.133/2L.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até l-5 (quinze) dias

a da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,' será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a

90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕES DO GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO:

Compete ao FISCAL DO CONTRATO:
a) ResponsabilizaÇão pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas
cláusulas, assim como das condiÇões constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar
as obrigaçÕes in concreto tanto da administraÇão contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalizaÇão e
acompanhamento do contrato;
d) Disponibilizar toda a informaÇão necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiÇões contratuais assumidas,

^. constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas,
cronogramas etc.;
f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
g) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
h) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, apos os contatos prévios com a contratada.

Compêtê ao GESTOR DO CONTRATO:
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando a aplicação de penalidade cabíveis,
garantindo a defesa previa à Contratada;
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
d) Analisar relatorios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
e) Propor aplicaÇão de sançÕes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, medrante a observância das
exigências contratuais e legais;
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g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraÇões previstas no Art. l-55, da Lei 14.133/2le serão aplicadas, na forma,
condiÇões, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa
de dar causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataÇão; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraÇão
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas lnfraÇões
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. l-55, bem como
pelas infraÇÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido
Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 74.133/21,.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA oUARTA - DA coMpENsAçÃo HNANcETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaÇão financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo ff, = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Surubim.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, !4 de fevereiro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

4ct rnn *.^ 1*.,r â-ça*- *tbra
CPF ne L@ e qhl 4n §EveRrNa FRANçA/DE sALEs srLVA

Presidente Vereadora
CPF ne 920.524.284-53

LO CONTRATADO

t,) 0h,

CPF ne 41+ 395 l,+,í -
B MOURA ASSESSORIA ADM IN ISTRATIVA

CN PJ ne 42.583.923 /OO0t-63
LUCAS BARBOSA DE MOURA
CPF ne 117.712.234-05
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